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Portaria nº 085, de 24 de maio de 2017. 
 
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS MEDIANEIRA, no uso de suas 
atribuições, considerando a Portaria 0782, de 27 de março de 2013, do Reitor da UTFPR. 
 

Considerando a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 da Presidência 
da República;  

considerando o Decreto 7.746, de 05 de junho de 2012 da Presidência 
da República; 

considerando a Instrução Normativa nº 10, de 12 de novembro de 
2012 Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI/MP; 

considerando a Portaria 370, de 16 de abril de 2015 do MEC; 
 

R E S O L V E 
 

Designar os servidores LARISSA DE BORTOLLI CHIAMOLERA 
SABBI, matrícula SIAPE nº 1979533; MARCELO RAMON DUARTE VICENTI, matrícula 
SIAPE nº 2144058; DIOGO RAFAEL DAMMANN, matrícula SIAPE nº 1842587; EDGAR 
ANTONIO ODDONE PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1945575; MARILETE TEREZINHA DE 
MARCO, matrícula SIAPE nº 2782204; CRIZIELI SILVEIRA OSTROVSKI, matrícula SIAPE 
nº 1634565; CARLA DANIELA CAMARA, matrícula SIAPE nº 2675574; CARLA CRISTINA 
BEM, matrícula SIAPE nº 1230091; ISMAEL LAURINDO COSTA JUNIOR, matrícula SISPE 
nº 3564609; e representantes acadêmicos GABRIEL CORDEIRO MENDES, RA nº 1316087 
e SANDRO LUIS GAUTO SANTA CRUZ, RA nº 3564609, para, sob a presidência do 
primeiro e vice-presidência do segundo, e no prazo de 12 meses, comporem a Comissão 
Gestora do Plano de Logística Sustentável (PLS) do Câmpus Medianeira, sem ônus para a 
instituição e, em conjunto com a Comissão Central nomeada pela Portaria do Gabinete da 
Reitoria n° 0303, de 21 de fevereiro de 2017, estabelecerem ações visando a 
implementação da Política Ambiental da UTFPR e a consolidação do Plano de 
Sustentabilidade do Câmpus, em atendimento ao Decreto 7.746, de 05 de junho de 2012 e a 
Instrução Normativa nº 10, de 12 de novembro de 2012 Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação - SLTI/MP. 
 
 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
Gabinete do Diretor-Geral 

 
 

 


